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PORTARIA N" 016. DE 06 DE JANEIRO DE 2022

Promove professor municipal efetvo nos termos
do Plano de Carreira do Magistério público
Municipal de Derrubadas (Lei Municipal n"
1.267/2017) e dd outras providêncius.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente, com base no Art. 11 da Lei Municipal no 1.267, de t9 de
dezembro de 2017, que Dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério público
do Município de Derrubadas e Memorando Interno n' 63/2021, da §tWC»,

PROMOVE

O professor municipal efetivo, MAGNUS ANTONIO
GEROLDINI, CPF no 983.685.670-68, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto, da CLASSE "8" para a CLASSE orcrr, do plano
de Carreira do Magistério Público do Município de Demrbadas, a contar de
0110112022, concedendo-lhe o valor remuneratório da referida classe estabelecido
no Art. 36 dalei no 1.26712017.

Gabinete do
janeiro de 2022.

Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 06 de
-\

, 1sL.1^(,ãAlair Cemin
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
açs 06 de janeiro de 2022.
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/ Agente de Recursos Humanos.
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